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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a elaboração de uma lei complementar criando um dispositivo no código de posturas, que torna a pichação uma infração administrativa passível de multa pecuniária a ser estipulada pela administração municipal, bem como a punição aos estabelecimentos comerciais que venderem tintas do tipo aerossol para menores de 18 anos. 
A pichação consiste no ato de riscar, desenhar, escrever, borrar ou por outro meio, danificar edificações públicas ou particulares ou suas fachadas, equipamentos públicos, monumentos ou coisas tombadas e elementos do mobiliário urbano.
Sugere-se também a realização de promoções de campanhas culturais e educativas e o desenvolvimento de estratégias de combate à pichação.
Justificativa: A presente medida visa punir os infratores, inibir a prática da pichação, recuperar e promover a qualidade visual do ambiente urbano no município e conscientizar os cidadãos dos malefícios que a prática da pichação traz à comunidade.  


Três Passos, 09 de março de 2020.


Arlei Tomazoni 		Rosani do Nascimento 		Jair Locatelli      
Vereadores da Bancada do PSDB
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